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Oficio nº 605/2025/CMMB Matias Barbosa, 02 de dezembro de 2025. 

llustrissimo Senhor: 

Solicito a emiss&o de parecer contébil acerca do Projeto de Lei nº 49/2025 que 

“Dispde sobre previsão do desconto excepcional de 20% (vinte por cento), a ser aplicado 

sobre o valor total do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e 

as taxas langadas em conjunto, relativos ao exercicio de 2026. . 

Atenciosamente, 

SONAMARAVIERA St TSNE 
DA CUNHA PINHEIROS7681946691 
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Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Câmara Municipal 
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limo. Sr. 
Guilherme Ramos Araujo 

Contador da Camara Municipal de 
MATIAS BARBOSA — MG
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PARECER CONTABIL 
REF.: PROJETO DE LEI N° 49/2025 

MATIAS BARBOSA, 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 

1. HISTORICO 

A referida matéria trata de projeto de lei N°49 que “Dispdes sobre previsão do 
desconto excepcional de 20%, a ser aplicado sobre o valor total do IPTU e as taxas 
lançadas em conjunto, relativos ao exercicio de 2026.”, de iniciativa do poder Executivo. 

Obedecendo a exigéncia de andlise acerca dos elementos contabeis 
constantes na elaboragéo do referido projeto. 

2. INTRODUGAO 

A Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF — veio & luz para servir de instrumento 
basico para a consolidagdo de Programa de Estabilizagdo Fiscal reclamada por 
organismos internacionais, sob a coordenagao do FMI. Objetiva, pois, drastica redução do 

déficit público e a estabilizagdo do montante da divida publica. 

Para tanto, de um lado, introduziu mecanismos de combate de duas grandes 

despesas tradicionais: despesas com pessoal e despesas com servigos da divida, que 
absorvem maior parte das receitas, pouco deixando para as despesas de capital, 
notadamente, das de investimentos, comprometendo a qualidade de vida das gerações 
futuras. 

De outro lado, visou aperfeicoar o mecanismo de arrecadação tributaria e 
condicionar a concessdo de incentivos tributarios que vinham sendo concedidos 

desordenadamente, sob diferentes modalidades. 

De fato, esses incentivos, as vezes, tinham aplicação no préprio exercicio em que 
introduzidos, concorrendo para o desequilibrio das contas publicas. 

Qualquer medida que implique redução discriminada de tributos enquadra-se no 
conceito de incentivos tributarios.
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3.RENUNCIA DE RECEITAS 

A Constituição Federal, no artigo 165, $ 6º, estabelece que o “projeto de lei 
orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre receitas 
e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de 
natureza financeira, tributária e creditícia”, expressando a aplicação do princípio da 
transparência das contas governamentais. 

Consoante a Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF, Lei Complementar nº 
101/2000, em seu art. 14, $ 1º, a renúncia de receitas “compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter geral, alteração de alíquota 
ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondem a tratamento diferenciado” 
Os beneficios tributários se referem aos gastos governamentais indiretos decorrentes do 
sistema tributário, que visem atender objetivos econômicos e sociais, constituindo-se 
exceção ao sistema tributário de referência e que alcancem, exclusivamente, determinado 
grupo de contribuintes, produzindo a redução da arrecadação potencial e aumentando a 
disponibilidade econômica do contribuinte ($ 2º, art. 89, Lei 12.465/2011). 

Os beneficios financeiros são desembolsos realizados por meio de equalizações de 
juros e preços, bem como assunção de dívidas decorrentes de saldos de obrigações de 
responsabilidade do Tesouro Nacional, cujos valores constam do Orçamento da União. 
Por sua vez, os benefícios creditícios são gastos decorrentes de programas oficiais de 
crédito, operacionalizados por meio de fundos ou programas, a taxa de juros inferior ao 
custo de captação ou oportunidade do Governo Federal. De modo geral, esses recursos 
são destinados ao financiamento de atividades produtivas voltadas para o 
desenvolvimento regional e social, bem como para apoio a determinados setores da 
economia. 

4. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
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seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

| - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orgamentaria, na forma do art. 12, e de que não afetara as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo préprio da lei de diretrizes orgamentarias; 

Il - estar acompanhada de medidas de compensagdo, no periodo mencionado 
no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevagdo de aliquotas, 
ampliação da base de célculo, majoragéo ou criação de tributo ou contribuição. 

$ 1°A rendncia compreende anistia, remissdo, subsidio, crédito presumido, 
concessé&o de isenção em carater não geral, alteração de aliquota ou modificagao de base 
de calculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuigées, e outros 
beneficios que correspondam a tratamento diferenciado. 

$ 2º Se o ato de concessdo ou ampliação do incentivo ou beneficio de que trata 
o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso I, o beneficio só entrara em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

$ 32 O disposto neste artigo não se aplica: 

| - as alteragdes das aliquotas dos impostos previstos nos incisos |, Il, IV e V do art. 
153 da Constituicdo, na forma do seu & 1°; 

Il - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobranga. 

5. CONCLUSAO 

No presente projeto, tendo suprido as exigéncias contdbeis ponderadas 

anteriormente, cabe aos nobres vereadores a discussao a respeito do mérito da quest&o. 

E o parecer. 

Guilherm amo%e Araujo
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Oficio nº 604/2025/CMMB Matias Barbosa, 02 de dezembro de 2025. 

llustrissimos Doutores: 

Solicito a emissão de parecer juridico acerca dos Projetos de Lei n° 48/2025 que 
“Institui a Politica Municipal de Incentivo à Doação de Sangue, Plaquetas, Medula Ossea, 
Órgãos e Tecidos no Município de Matias Barbosa e dá outras providências.”, nº 49/2025 
que “Dispõe sobre previsão do desconto excepcional de 20% (vinte por cento), a ser 
aplicado sobre o valor total do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

(IPTU) e as taxas lançadas em conjunto, relativos ao exercício de 2026. " e nas 
Mensagens Aditivas nº 06/2025 que altera o Projeto de Lei nº 39/2025 que “Estima a 

Receita e Fixa a Despesa do Município de Matias Barbosa para o exercício financeiro de 
2026." e nº 07/2025 que altera o Projeto de Lei nº 38/2025 que “Dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município de Matias Barbosa para o periodo de 2026 a 2029.”. 

Atenciosamente, 

o NIIRRIAVIEIRADA. 4t ettt 
CUNHA PINHEIRO:97681946691 
PINHEIRO:97681946691  Dados: 2025.12.02 12:24:08 -03'00' 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Camara Municipal 
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limos. Drs. 
Natalia Magri Bertolin 

Leonardo Sérgio Henrique 

Procuradores da Camara Municipal de 
MATIAS BARBOSA — MG
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Ofício nº: — 124/2025/JUR 
Assunto: — Resposta Ofício nº 604/2025/CMMB 

Matias Barbosa, 02 de dezembro de 2025. 

Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Excelência em ofício de número em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Jurídico em relação ao 
Projeto de Lei nº 049/2025, que “Dispõe sobre previsão do desconto excepcional de 20% 
(vinte por cento), a ser aplicado sobre o valor total do Imposto Sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana (IPTU) e as taxas lançadas em conjunto, relativos ao exercicio de 
2026". 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro 
mencionado, despego-me, reportando votos de elevada estima e distinta consideragzo. 

Respeitosamente. 

. & 

Natália Magri Bertolin 
Advogada da Camara Municipal de Matias Barbosa 

e
 Í j —Recebemos— : 

| SATAS BAROGA, 2 j 
Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, Í o ”-@, 
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa. 
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PARECER JURIDICO 

|- Histérico 

Parecer solicitado junto & Procuradoria Legislativa da Camara Municipal de Matias 
Barbosa, tendo em vista o tramite legal da Proposição de Lei Municipal nº 49/2025, de iniciativa do Chefe 
do Poder Executivo do Municipio de Matias Barbosa, com a seguinte ementa “Dispõe sobre previsão do 
desconto excepcional de 20% (vinte por cento), a ser aplicado sobre o valor total do Imposto Sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e as taxas langadas em conjunto, relativos ao exercicio de 
2026". 

Seguindo os mandamentos da Orientação Interna da Procuradoria Legislativa nº 01, de 18 
de novembro de 2025, o acesso ao citado Projeto de Lei se deu pelo Sistema de Apoio a0 Processo 
Legislativo — SAPL — contido na pégina institucional da Câmara Municipal de Matias Barbosa para 
conhecimento interno e dos demais cidad&os interessados. 

Sem mais, passamos a opinar. 

ll- Relatério 

A Carta Maior Nacional de 1988 garantiu aos Entes Municipais, por força do art. 30, 
incisos | e Ill, respectivamente, a competéncia para legislar sobre aqueles assuntos alocados como de 
interesse local e instituir e arrecadar os tributos de sua competéncia, bem como aplicar suas rendas, sem 
prejuizo da obrigatoriedade de prestar constas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei. 

O art. 145 do Texto Constitucional realga a competéncia tributaria dos Municipios a0 
indicar que os mesmos poderão instituir impostos, taxas e contribuigdes de melhorias, respeitados as 
normativas legais. Por derradeiro, o art. 156 do mesmo diploma, prevé que compete aos Municipios dispor 
sobre a instituição de imposto sobre propriedade predial e territorial urbana, de transmiss&o inter vivos e 
serviços de qualquer natureza. Verificando que, aos Municipios foi atribuida a competéncia especifica para 
a instituição de tributos para atender seu peculiar interesse, fixar as respectivas hipdteses de incidéncia 
tributéria, as bases de célculos, as aliquotas e eventuais isenções. 

Por evidente, os assuntos relativos aos impostos municipais  definidos 
constitucionalmente, como o que agora se debate nesta salutar discussão, o Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU), é de natureza local e, portanto, enquadram-se na competéncia municipal, mais 
estritamente na do Chefe do Poder Executivo. 

Ainda dentro desta sistematica de pensamento, o Texto Constitucional, em seu art. 150, & 
6°, disciplina que a autonomia dos Entes Federativos em matéria tributéria deve ser expressa na forma da 
lei especifica, quando se tratar do estabelecimento de qualquer subsidio ou isenção, redução e base de 
célculo, concess&o de crédito presumido, anistia ou remiss&o, relativos a impostos, taxas ou contribuigdes. 

A Lei nº 5,172 de 25 de outubro de 1966 que trouxe ao ordenamento juridico o Cédigo 
Tributério Nacional (CTN), reservou & lei as matérias pertinentes as redugdes e concesséo de descontos 

Página 1 de 4 



d. /legislotivomatiense: 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabiás - Matias Barbosa-MG - CEP 36120-000 — Tel.:(32) 3273-5700 — Fax: (32) 3273-5720 — Email: folecomGmatiasbarbosa.mg.leg.t 

de tributos. Com natureza de Lei Complementar, este CTN, constitui-se em norma com aplicabilidade 
geral, pertinente às diversas esferas da Federação. Com isso, traz norma de aplicação geral, de cunho 
principiológico, disposto em seu art. 97, dando azo ao celebrado princípio da legalidade em relação ao 
trato da matéria tributária: 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

- a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 

Juridicamente, portanto, a lei deve ser de iniciativa municipal, tal qual foi explicitado nestas 
linhas pretéritas. Ponto crucial que merece destaque é quanto à competência para proposta de tal matéria. 
De acordo com o disciplinado na Carta Maior Municipal, o âmbito desta competência encontra-se na 
esfera privativa do Prefeito, configurado para disciplinar a concessão de incentivos e a majoração de 
tributos, encontrando fundamentação também nos artigos 9º, inciso I, 11, inciso VII, 42, inciso 1l, 44, §1°, 
inciso I, 62, incisos IV e XV da Lei Orgânica deste Municipio e no artigo 147, §2°, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, os quais, abaixo, transcrevemos: 

Art. 9º - Ao Municipio compete: 
1-(.); 
1l - instituir e arrecadar os tributos de sua competéncia, fixar e cobrar pregos, bem como aplicar 
suas rendas, sem prejuizo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 
fixados em lei; 

() 
Art. 11 - Ao Municipio é vedado: 

) 
VI - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 
proibida qualquer distinção em razão de ocupago profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominagZo juridica dos rendimentos, titulos ou direitos; 

Art. 42 - O Processo Legislativo compreende a elaboração de: 
| - emendas & Lei Organica Municipal; 
Il - Leis Complementares; 
lll - Leis Ordinarias; 
IV — Decretos Legislativos; 
V - Resolugdes. 

Art. 44 - A iniciativa de Lei cabe a qualquer Vereador, às Comissões da Câmara, ao Prefeito e aos 
cidadãos. 
$ 1º - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre: 
I-(.) 
11 - organização administrativa do Poder Executivo e matéria tributária e orçamentária; 

Ãn. 62 - Compete privativamente ao Prefeito: 

v iar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgénica; 

XV - administrar os bens e as rendas municipais, promover o langamento, a fiscalizagéo e a 
arrecadação de tributos; 

Art. 147 — Projeto de Lei é o esbogo de norma legislativa que, transformado em lei, destina-se a 
produzir efeitos impositivos e gerais. 

§1°-(.) 
$ 2° - É privativa do Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei mencionados no art. 44 $ 1°, da Lei 
Organica do Municipio. 
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Dispor sobre os tributos no &mbito do Municipio é tarefa estritamente ligada à 
Administração, com a devida aprovação e fiscalizagéo do Legislativo, quanto à arrecadação, aplicação, 
majoração ou redução de impostos e taxas, como já explicitado acima. 

Como sabido, compõem a função do Administrador Público a gestão das receitas e 
despesas em sua mais ampla acepção. Neste sentido, as políticas de incentivo ao adimplemento das 
obrigações tributérias por parte dos contribuintes devem integrar o rol de ações destinado ao trato da coisa 
pública como iniciativa do Executivo e a consequente aprovação do Legislativo, no seguimento do trâmite 
legislativo comum a todos os entes federativos. Tais políticas de incentivo ao adimplemento fiscal podem 
trazer, em sua prática, a redução de tributos como incentivo ao pagamento dos créditos tributários 
estabelecidos pela Administração Pública. 

No caso descortinado na Proposição de Lei em comento, utiliza-se a denominação 
“desconto excepcional de 20%". Esta redução proposta, como se percebe, não interfere na estrutura da 
norma, tendo em vista que somente desobriga o contribuinte de imóveis edificados ao pagamento integral 
do imposto. 

Na temática previamente discorrida, confirma o Executivo Municipal que incremento 
incluso na discutida Proposição de Lei, trazendo em seu corpo a proposta de redução tributária, tem o 
condão de aumentar o adimplemento dos munícipes com suas obrigações tributárias, reduzindo-se, por 
conseguinte, o número de devedores. 

No entanto, cabe discorrer que a Lei de Responsabilidade Fiscal — LC nº 101, de 2000, 
define em seu artigo 14, $1º que “a renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado”. Desta forma, a medida pretendida pelo Chefe do Executivo, em que pese ter sido 
não tratada como renúncia de receita pela própria Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente (em seu Anexo 
|1 - Metas Fiscais, Demonstrativo 6 — Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita) gera, em tese, 
efeitos sobre a receita estimada para o Orçamento de 2024, por se tratar, conforme expresso no próprio 
Projeto de Lei, de desconto excepcional. 

Mesmo não tratando-se de renúncia de receita, a medida pretendida pelo Chefe do 
Executivo deve respeitar os termos do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que dispõe: 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 
| - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
11 - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 
do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
$ 10 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção 
em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 
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redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado. 
$ 20 Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso 1l, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 
$30 O disposto neste artigo não se aplica: 
| - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos |, 1L, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu $ 1º; 
11 - a0 cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
(grifamos) 

Desta forma, em relação a este ponto, pela previsão do Art. 14 citado, entendemos que o 
Projeto de Lei deverá estar acompanhado de estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na LDO e cumprir um dos 
requisitos legais determinados nos incisos | e I, quais sejam, o demonstrativo de que a renúncia não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da LDO e as medidas de compensação 
no período estimado para fazer frente às renúncias de receitas estimadas. 

Consideramos que a polítca de descontos permite ao contribuinte adimplir suas 
obrigações para com o fisco, diminuindo a inadimplência e permitindo aos cofres públicos a arrecadação 
maior possível no início do exercício fiscal, período em que, via de regra, a municipalidade encontra-se 
desprovida de recursos suficientes para arcar com despesas as quais, indubitavelmente, são inadiáveis. 

IIl- Conclusão 

Por tudo dito, não vislumbramos nenhum impedimento ao prosseguimento legislativo do 
feito, sendo que o mesmo pode seguir seu devido trâmite legislativo e seguir para a apreciação dos DD 
Vereadores. 

Esclarecemos, também, que este Parecer requisitado tem o cunho meramente opinativo, 
não configurando decisões, sendo que tais decisões legislativas cabem às Comissões Permanentes 
compostas pelos Legisladores e a imparcial e livre opinião plenária, na análise de pertinência e 
possibilidade de edições de Leis. 

É o parecer. 
Salvo Melhor Juízo. 

Matias Barbosa, 02 de dezembro de 2025. 
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